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Projeto de Lei
 
 Denomina “Elias Carbonari” a Delegacia de Polícia

Civil, localizada na Avenida Manoel Hipólito s/n, no

Município de Taciba.
 

 
 
 
 
A  ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:
 
 
 
Artigo 1º - Passa a denominar-se “Elias Carbonari” a Delegacia de Polícia Civil, localizada na Avenida
Manoel Hipólito s/n, no Município de Taciba.
 
 
 
 Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 
JUSTIFICATIVA
 
 
 
          A Câmara Municipal de Taciba aprovou, em 6 de maio de 2024, o Requerimento n° 018/2024, de
autoria da nobre Vereadora Claudia Suzana da Silva Bernardo, propondo a denominação de “Elias
Carbonari” à Delegacia de Polícia Civil daquele município.
 
          O Requerimento proposto pela Vereadora Claudia vem com o objetivo de homenagear uma pessoa
que, ao decorrer de sua vida, viveu de forma honrosa e respeitada pela comunidade tacibense.
 
          Elias Carbonari foi uma pessoa que constitui uma das mais respeitadas famílias daquela cidade,
sendo admirado por todos aqueles que tiveram a oportunidade de com ele conviver.
 
          Um  cidadão  íntegro,  responsável,  atencioso  e  humilde,  angariou  um  rol  de  amigos  que  o
admiravam por sua honestidade e lealdade.
 
          Personalidade que se destacou ao trabalhar por 25 anos na Delegacia de Polícia, prestando
relevantes serviços à sociedade.
 
          Infelizmente, o Senhor Elias veio a falecer em 14 de novembro de 2.022, deixando muita saudade à
comunidade de Taciba (Certidão de Óbito em anexo).
 
 
 
Segue a biografia do Senhor Elias Carbonari:
 

Elias Carbonari nasceu em 8 de dezembro de 1936, em Santo Anastácio, embora tenha sido
registrado em 26 de dezembro do mesmo ano. Filho de Luiz Carbonari e Brandina Maruchi
Carbonari, ele cresceu em Taciba, então conhecida como Patrimônio de Santos Reis, depois
Formiga e Taciba. Em 1949, iniciou sua jornada como alfaiate em Regente Feijó.
 
Em 1958, recebeu um convite para jogar no Palmeiras, pelo técnico Osvaldo Brandão. Dois anos
depois,  ingressou no time da Prudentina,  em Presidente Prudente.  Em 1962, após prestar
concurso, tornou-se Escrivão de Polícia na mesma cidade.
 
Sua carreira política teve início em 1966, quando foi eleito vereador, sendo reeleito por mais
quatro mandatos e ocupando a presidência da Câmara Municipal por cinco vezes, totalizando 22
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anos de serviço dedicado à comunidade. Paralelamente ao seu trabalho como Escrivão, atuava
em diversas delegacias da região, devido à escassez de delegados. Durante seus 25 anos como
funcionário público, fez muitas amizades e constituiu uma família com sua esposa Maria José
Motta Carbonari, com quem teve os filhos: Marco Antonio Carbonari, Mário Augusto do Carmo
Carbonari, Maria Emília Carbonari Batista e Maria Ely de Fátima Carbonari Zana.
 

 
 
 
 
Pelos motivos aqui expostos, solicitamos o apoio de Vossas Excelências para que este projeto de lei seja
aprovado e a nova Delegacia da Polícia Civil de Taciba receba a denominação de Elias Carbonari, em
reconhecimento ao seu valor como cidadão, servidor público e representação política no município.
 
 
 
 
 
Sala das Sessões, em 08/05/2024.
 
 
 
 
 
 
 
 

Rogério Santos - MDB
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